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Ata da reuniio da comissão de Economia Finanças e Fiscalização realizada aos dez

dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois, às dezessete horas no local próprio

para reuniões onde estavam presentes os vereadores Adão de Cristo, Jose Raganham e

Maurício Menegusso. Iniciada a reunião foi analisado Projeto de Lei do Executivo No.

O23|2OO2 Súmula: "Altera parcialmente a Lei Municipal No. 038/97 e a Lei No.

111/99' na forma que especifica", o projeto em questão foi analisado cuidadosamente e

chegou-se a conclusão de que não há razão para desabonalo, poÍtanto, em face disto e dos

beneficios que a aprovação deste projeto tÍarâ pra a população, a comissão optou pela

aprovação do citado por unanimidade sem ressalvas em seguida analisaram o projeto de

Lei também do Executivo No. 02412ü)2 Súmula: Alterâ a redação do Artigo l7 e 22

da Lei Municipal No.036/97, e revoga a Lei Municipat No, 188/2001, adotando a Lei

Complementar Federal de 056/E7, adequando à Emenda Constitucional No.037 de

1210612Ú2 que altera a aliquota de Impostos Sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISS, resultando na necessária alteração da Lei Municipal 106i99, também incluída na

presente Lei" , o qual recebeu aprovação por unanimidade já que tem o único objetivo de

regularizar a legislação municipal em face da nova legislação federal, esle é o parecer da

comlssâo
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Ata da reuniio da Comissão de Economie Finanças e Fiscalização realizada aos dez

dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois, às dezessete horas no local próprio

para reuniões onde estavam presentes os vereadores Adão de Cristo, Jose Raganham e

Maurício Menegusso. Iniciada a reunião foi analisado Projeto de Lei do Executivo No.

O23I2OO2 Súmula: 'Altera parcialmente a Lei Municipal No. 03E/97 e a I,ei No.

lll/99, na forma que especifica", o projeto em questão foi analisado cuidadosamente e

chegou-se a conclusão de que não há razdo para desabonalo, portanto, em face disto e dos

beneficios que a aprovação deste projeto trará para a população, a comissão optou pela

aprovação do citado por unanimidade sem ressalvas em seguida analisaram o Proieto de

Lei também do Executivo No. 02412OO2 Súmula: Alterâ a rtdação do Artigo 17 e 22

da Lei Municipal No. 036/97, e revogr a Lei Municipal No. 188/2fi)l' adotando a Lci

Complementar Federat de 056/8?, adequando à Emenda Constitucional No.037 de

l.2tO6t2OO2 que altere I díquota de Impostos Sobre Serviços de Quelquer Nrtureza -
ISS, resultendo na nccessária attereçío da Lei Municiptl 106199, tembém incluida na

prffente Lei' , o qual recebeu aprovação por unanimidade já que tem o único objetivo de

regularizar a legislação municipal em face da nova legislação federal, este é o parecer da

Sxrctaü.



Ata da reuniío da Comissío de Economir Finanças e Fiscalização realízada aos dez

dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois, às dezessete horas no local próprio

para reuniões onde estavam presentes os vereadores Adão de Cristo, Jose Raganham e

Maurício Menegusso. Iniciada a reunião foi analisado Projeto de Lei do Executivo No-

O23I2OO2 Súmula: *Altera parcialmente â Lei Municipal No. 038/97 e a Lei No.

111/99, na forma que especifica", o projeto em questão foi analisado cuidadosamente e

chegou-se a conclusão de que não hâ razão para desabona-lo, portanto, em face disto e dos

beneficios que a aprovação deste projeto trará para a população, a comissão optou pela

aprovação do citado por unanimidade sem ressalvas em seguida analisaram o Projeto de

Lei também do Executivo No. 024i2ffi2 Súmula: Altera a redação do Attigo 17 e 22

da Lei Municipal No.036/97, e revogt a Lei Municipal No. lEE/2fi)l' adotando a Lei

Complemcntar Federal de 056/87, adequando à Emendr Constitucional No.037 de

1210612002 que altera a alíquotâ de Impostos Sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISS, resuttendo na necessária âlteração da Lei Municipal 106/99, também incluída na

presente Lei' , o qual recebeu aprovação por unanimidade já que tem o único objetivo de

regularizar a legislação municipal em face da nova legislação federal, este e o parecer da

comlssao
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